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RESOLUÇÃO N°106/2026  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 11 de junho de 2026, às 14 horas, 

no auditório da SESA/Enseada. 
 

Considerando:  

 

A Portaria GM/MS nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que altera a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (Teto MAC), (Retificação nº. Art. 1º, da Portaria nº 3.257/GM/MS, de 

12 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 241, de 13 

de dezembro de 2019, Seção 1, página 118, "onde se lê": Capítulo X, "leia-se": 

Capítulo IX. 

 

A Portaria GM/MS nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que altera a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (Teto MAC). 

 

As Oficinas de reprogramação da Nova PPI Capixaba realizada na Região SUL, onde 

foram aprovados os remanejamentos com as Resoluções nº016 – Alegre; nº017 - 

Anchieta; nº018 – Anchieta; nº019 – Apiacá; nº020 – Apiacá; nº021 – Bom Jesus 

do Norte; nº022 – Bom Jesus do Norte; nº023 – Cachoeiro de Itapemirim; nº024 – 

Cachoeiro de Itapemirim; nº025 – Ibitirama; nº026 – Ibitirama; nº027- Iconha; 

nº028 – Iúna; nº029- Rio Novo do Sul; nº030 – São José do Calçado; nº031 – São 

José do Calçado; nº032 – Vargem Alta; nº033 – Vargem Alta. 

 

As Oficinas de reprogramação da Nova PPI Capixaba realizada na Região 
METROPOLITANA, onde foram aprovados os remanejamentos com as Resoluções 
nº022 – Vitória; nº023 – Vila Velha; nº024 – Viana; nº026 – Vanda Nova do 

Imigrante; nº027 – Serra; nº028 – Santa Maria de Jetibá; nº029 – Marechal 
Floriano; nº030 – Laranja da Terra; nº031 – Itarana; nº032 – Ibiraçu; nº033 – 

Ibatiba; nº034 – Fundão; nº035 – Cariacica; nº036 – Brejetuba; nº037 – Serra; 
nº038 – Santa Maria de Jetibá; nº039 – Marechal Floriano; nº040 – Laranja da 
Terra; nº041 – Ibatiba. 

 
As Oficinas de reprogramação da Nova PPI Capixaba realizada na Região CENTRAL, 

onde foram aprovados os remanejamentos com as Resoluções nº017 – Colatina; nº 
Rio Bananal; nº018 – Rio Bananal; nº019 – São Roque do Canaã; nº020 – Vila 

Valério; nº021 – Baixo Guandu.  
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RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório dos remanejamentos das tecnologias assistenciais dos 

municípios de Alegre, Anchieta, Apiacá, Aracruz, Baixo Guandu, Bom Jesus do Norte, 

Brejetuba, Cachoeiro de Itapemirim, Cariacica, Castelo, Colatina, Domingos Martins, 

Guaçuí, Guarapari, Ibatiba, Ibitirama, Iconha, Itaguaçu, Itapemirim, Itarana, Iúna. 

 

Art. 2º – Os ajustes, objeto desta resolução, relativos à parcela de julho de 2026, 

estão contidos no Protocolo SISMAC nº. 232334952606, 7ª parcela/2026. 

 

Art. 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
 
Vitória (ES), 12 de junho de 2026. 

 
 

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário de Estado da Saúde  
Presidente da CIB/SUS-ES 

 
 

MICHEL FERNANDO BARTH 
Secretário de Saúde de Ecoporanga – ES  
Presidente do COSEMS-ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 12/06/2026 15:59:07 -03:00

MICHEL FERNANDO BARTH
CIDADÃO

assinado em 12/06/2026 16:33:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/06/2026 16:33:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA BONGIOVANI SATHLER (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-80HMSN
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